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Autoria: Ver. Valdson José

Ao Senhor

FILIPE VILARINS LACERDA

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de Congratulação

aos Cabo Murillo de Sousa Melo, Cabo Vinicyus Ribeiro de Magalhães e Sargento Cristian Pereira

pelos relevantes serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 02 de março de 2026.

Valdson José
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente Moção visa homenagear os policiais militares Cabo Murillo de Sousa Melo, Cabo

Vinicyus Ribeiro de Magalhães e Sargento Cristian Pereira pelos relevantes serviços prestados à

comunidade formosense, em especial, relativas à ocorrência realizada no dia 22/01/2026, conforme

histórico:

Equipe da Polícia Militar, em ação conjunta com a Polícia Penal e direcionamento do

Serviço de Inteligência, realizou patrulhamento pela BR-020 onde procedeu à abordagem a

um indivíduo sob fundada suspeita.

Em consulta junto ao banco de dados do BNMP/CNJ, foi constatado um mandado

de prisão preventiva pendente pelo artigo 129 do CP no contexto Maria da Penha dado

cumprimento em seu desfavor, oriundo da Comarca de Ourinhos/ São Paulo.

Diante dos fatos, foi dada voz de prisão, com a devida ciência dos direitos

constitucionais, sendo o indivíduo encaminhado à Central de Flagrantes para as providências

legais cabíveis.

Ante o exposto, pedimos aos pares a aprovação desta matéria.
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